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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Designando, nos termos da Portaria n. 1.370/2021: 
- a servidora Marina Lopes Rossi, Analista Judiciária, JME 0606-4, para exercer, em substituição, as 
funções do cargo de Diretora Executiva, código do grupo JM-DS-02, código do cargo DE-L3, no período 
de 04/09/24 a 20/09/24;  
-  a servidora Thais Fonseca Correa, Oficial Judiciária, JME 1033-0, para exercer, em substituição, as 
funções do cargo de Gerente, código do grupo JM-CH-01, código do cargo GE-L5, no período de 
04/09/2024 a 01/10/2024. 
 
 
Expedindo, em favor do servidor Eli Alvarenga, Analista Judiciário, JME 0132-5, do Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo dos servidores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, o presente Título 
Declaratório do direito a 03 (três) meses de férias-prêmio, referentes ao 7º (sétimo) quinquênio, a partir de 
03/09/2024, nos termos do art. 31, § 4º, da Constituição Estadual, com a redação dada pela Emenda nº 57, 
de 15/07/03, para uso oportuno. 
 
 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 
TRIBUNAL PLENO 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CRIMINAL  

 
 
REVISÃO CRIMINAL 
Processo n. 2000083-24.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Revisor: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Requerente: Wesley Oliveira Gomes 
Advogado: Arthur Fagundes de Souza Filho (OAB/MG 221780)     
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores do Tribunal Pleno, por unanimidade, em não 
conhecer da presente revisão criminal. 
 
 
EMENTA 
REVISÃO CRIMINAL – PEDIDO REVISIONAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA “C” DO ART. 551 DO 
CPPM – REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA DECISÃO – REEXAME DE PROVAS – IMPOSSIBILIDADE – 
OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL – AÇÃO NÃO CONHECIDA. 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL  
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HABEAS CORPUS 
Processo n. 2000197-60.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Impetrante/Paciente: Alysson Felipe Alves Gomes  
Coator apontado: Juiz Titular da 4ª AJME 
 
Súmula da decisão: perda de objeto da presente ação.   
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

- SESSÃO PRESENCIAL - 
CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 

 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Segunda Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Desembargador  James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido o 
Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária 
PRESENCIAL da Segunda Câmara designada para o dia 19/09/2024 (quinta-feira), às 14h, a ser 
realizada na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro 
de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada. 
Nas sessões presenciais na sede do Tribunal, é permitido ao advogado com domicílio profissional em 
cidade diversa daquela onde está sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º 
e 2º, do Regimento interno. 
Belo Horizonte,03 de  setembro de 2024 
Diretor Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

CORREIÇÃO PARCIAL 
Processo n. 2000280-67.2024.9.13.0003 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro  
Corrigente: Alysson Felipe Alves Gomes 
Advogado: Almeida Campos de Medeiros (OAB/MG 111524)   
Corrigido: Juiz de Direito Substituto da 3ª AJME 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000459-66.2022.9.13.0004 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Desembargador James Ferreira Santos 
Apelante: Adinan José Braga 
Advogado(a/s): Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330) e outro(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
 

MATÉRIA CÍVEL  
 

APELAÇÃO 
Processo n. 2000139-76.2023.9.13.0005 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786) 

Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144)  
Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278)  

Apelado: Weren Chaves Teófilo Elias 
Advogado(a/s): Cláudio Luiz de Souza (OAB/MG 231596) e outro(a/s) 

 
 

APELAÇÃO 
Processo n. 2000133-69.2023.9.13.0005 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
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Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786) 

Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144)  
Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278)  

Apelado: Deidian Sabino Eduardo  
Advogado(a/s): Ricardo Fernandes Jorge (OAB/MG 179968) e outro(a/s) 

 
 

 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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